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Direito a autodeterminacéo da identidade de género e expressdo de género e

a protecdo das caracteristicas sexuais de cada pessoa

Propostas de Alteracao

Artigo 6.°
Procedimento

1- O reconhecimento juridico da identidade de género pressupde a abertura de um
procedimento de mudanca da mencdo do sexo no registo civil e da consequente

alteracdo de nome proéprio, nos termos do artigo 8°.

2- ()
3- ()
4- ()

Artigo 8.°
Pedido e instrucéo
1 — O pedido pode ser apresentado em qualquer conservatoria do registo civil e
deve ser instruido com os seguintes documentos:
a) Requerimento de alteracdo de sexo com indicagdo do numero de identificacéo
civil e do nome proprio pelo qual o requerente pretende vir a ser identificado,

podendo, desde logo, ser solicitada a realizacdo de novo assento de nascimento, no



qual ndo podera ser feita qualquer mencéo a alteracédo do registo.

b) Documento que comprove avaliagdo médica resultante de equipa interdisciplinar
atestando a existéncia da desconformidade entre a identidade de género e 0 sexo com
que nasceu, bem como a auséncia de condicdo psiquica que possa comprometer a

expressao da vontade de forma livre e esclarecida.
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